Estância Velha RS, 04 de agosto de 2017.

Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras:

Segue em anexo minuta de Projeto de Lei que “INSTITUI A CAMPANHA “MENOS SAL, MENOS PRESSÃO, MAIS VIDA”, DE ALERTA SOBRE OS RISCOS DO CONSUMO EXCESSIVO DE SAL”.

Este Projeto de Lei tem por objetivo conscientizar a população sobre os riscos que o consumo exagerado de sal na alimentação pode causar à saúde.
Sabe-se que o sódio é o responsável pelo controle do volume dos nossos líquidos corpóreos e pela regulação da pressão arterial, sendo, portanto, fundamental para o funcionamento do corpo. O consumo excessivo desse produto, entretanto, pode ocasionar problemas graves, uma vez que afeta o nosso equilíbrio interno.

Nos últimos anos, cresceu de modo assustador o número de brasileiros com doenças ligadas à alimentação industrializada, contendo componentes prejudiciais nem sempre informados de modo claro aos consumidores, como no caso do sal, presente, inclusive, em doces e sobremesas.

O consumo excessivo de sal é apontado como um dos principais causadores da hipertensão arterial, que muitas vezes é causadora de doenças cardíacas, acidentes vasculares cerebrais, derrames e infartos, entre outras moléstias. 
A Organização Mundial de Saúde recomenda que a ingestão de sal seja feita com cautela para que o organismo funcione de maneira adequada. Segundo a Organização, para que o organismo funcione bem, é necessário ingerir, no mínimo, um valor entre 0,1 e 0,5 gramas por dia. O valor máximo recomendado é de cinco gramas.
Assim, peço a apreciação e consequente aprovação desse projeto pelo Nobres Colegas dessa Casa Legislativa.
Sergio Werle
Vereador do PMDB
PROJETO DE LEI Nº   097/2017

“INSTITUI A CAMPANHA “MENOS SAL, MENOS PRESSÃO, MAIS VIDA”, DE ALERTA SOBRE OS RISCOS DO CONSUMO EXCESSIVO DE SAL”.

A Prefeita Municipal de Estância Velha - RS.

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º E instituída a campanha “MENOS SAL, MENOS PRESSÃO, MAIS VIDA”, com o objetivo de alertar adultos, jovens e crianças sobre os riscos causados pelo excesso de consumo de sal.

Art. 2º - As Secretarias Municipais de Saúde, de Educação e Desenvolvimento Social, de forma conjunta e com a participação da iniciativa privada, a critério de seus gestores, poderão participar periodicamente e com ênfase na última semana mês de abril, quando se comemora o Dia Nacional de Prevenção e Combate à Hipertensão Arterial, campanhas de esclarecimento e ações preventivas sobre o uso nocivo do sal.
Art. 3º - A campanha poderá ser expandida e divulgada em restaurantes e cantinas das escolas públicas e particulares e em Unidades Básicas de Saúde, mediante cartazes com o alerta: “O consumo excessivo de sal é prejudicial à saúde”.
Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Maria Ivete de Godoy Grade
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